
 

 
 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 

 

 1 

    ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

     

Visando atender as determinações da Lei Complementar n° 140/2011 e 

cumprir a obrigação do município de licenciar as atividades de impacto local, em 

especial todas as atividades que utilizem recursos naturais desenvolvidas no 

município e que necessitam de licenciamentos ambientais, solicitamos a elaboração 

de Edital para contratação de Empresa especializada de Consultoria Ambiental para 

dar suporte técnico ao Departamento de licenciamentos e fiscalização ambiental. 

Desta forma, necessitamos de uma Consultoria Especializada para 

atender a Lei Complementar n° 140/2011 e realizar os licenciamentos 

preconizados pela Resolução CONSEMA n° 288/2014, por meio de prestação de 

serviços técnicos, de acordo com as atividades a serem desenvolvidas: 

1) Análise Técnica e Emissão de Pareceres de processos de solicitação de 

licenças ambientais de empreendimentos (equivalente aos trabalhos da FEPAM), 

protocolados no município, com emissão de pareceres que permitam a concessão da 

licença; 

2) Análise Técnica e Emissão de Pareceres de processos de solicitação de 

licenças de manejos florestais (equivalentes aos trabalhos do DEFAP), 

protocolados no município, com emissão de pareceres que permitam a concessão da 

licença; 

3)  Análise Técnica e Emissão de Pareceres de processos de fiscalização, 

com vistorias, suporte e/ou pareceres técnicos, para embasar os procedimentos de 

autuação ambiental, cálculo de multas e seus desdobramentos, na atuação da 

Fiscalização Ambiental. 

4) Análise Técnica e Emissão de Pareceres de Ofícios e outros 

documentos recebidos de órgãos de fiscalização e controle (Fepam, Polícia 

Ambiental, Ministério Público e outros), com emissão de pareceres técnicos de 

subsídio de resposta á equipe municipal de fiscalização e licenciamentos ambientais 

e/ou Departamento Jurídico. 

5) A Assessoria deverá dispensar atendimento de maneira presencial, junto 

ao prédio da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, em datas e 
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horários a combinar atendendo, no mínimo 04 (quatro) horas, duas vezes por mês 

(quinzenalmente).  

 

Objetivos da referida solicitação: 

 A empresa contratada deverá prestar assessoria ao Conselho do Meio 

Ambiente e ao Departamento de licenciamentos e fiscalização da Secretaria 

Municipal da Agricultura e Meio Ambiente de Minas do Leão; 

 A empresa deverá desenvolver atividades relacionadas a liberações de 

licenças ambientais, todas com base na Lei Municipal 1371/2014 e Resolução 

CONSEMA n° 288/2014, bem como leis federais e estaduais relacionadas ao 

Meio Ambiente. 

 

Condicionantes da referida solicitação: 

 Não haverá limites quanto ao número de consultas ou informações sobre 

qualquer outro trabalho.  

 A Assessoria deverá ser de, no mínimo 04 (quatro) horas diárias, 

quinzenalmente, de maneira presencial, junto ao prédio da Secretaria Municipal 

da Agricultura e Meio Ambiente, em datas e horários a combinar e os demais 

dias através de telefones, e-mails e/ou outros meios eletrônicos. 

 A forma de pagamento deverá ser mensal, de acordo com Atestado de 

comprovação dos serviços prestados emitido pela SMAMA. 

 A empresa contratada deverá suportar despesas de deslocamentos até a sede 

do município e demais taxas, emolumentos, etc. advindos da prestação dos 

serviços. (exceto taxas municipais de licenciamento ambiental). 

Nas datas agendadas de vistorias técnicas aos empreendimentos, esta 

Secretaria irá disponibilizar um veículo e um servidor para deslocamentos no 

município, dos técnicos da consultoria contratada até os locais de vistoria.        

  

     
Carlos Antônio Oliboni Luiz 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente           


